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OBS.: Sr. Licitante, solicitamos a gentileza de na véspera do certame, entrar no site 

da Prefeitura municipal: www.sjvriopreto.rj.gov.br, no menu “licitação”, mesmo local 

aonde foi retirado o referido edital, para que seja observado se não houve nenhuma 

alteração, cancelamento ou suspensão do presente certame. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  

 
MODALIDADE: PREGÃO PARA PRONTA CONTRATAÇÃO 

Nº 096/2019 – Tipo presencial 
DATA DA ABERTURA:  09 DE DEZEMBRO DE 2019 

HORÁRIO: 10:00 horas – HORÁRIO DE BRASILIA  
 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de reuniões da Secretaria Municipal de Administração, sito à Rua 
Coronel Francisco Limongi, nº 125, 3º andar, no prédio da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto –RJ, localizada ao lado do Shopping Estação. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, através de seu Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria G.P. nº 17 de 15 de janeiro de 2019, em conformidade com o processo administrativo nº 8142/2019, 
torna público para conhecimento exclusivamente dos interessados qualificados como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido pelas Leis Complementares n.º 123/2006 e 147/2014, comunica aos interessados que irá 
realizar PREGÃO do tipo menor preço por item, para pronta contratação, com observância da Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 de 14 de dezembro de 2006 e 
147/2014, Decreto Municipal nº 1239 de 23 de abril de 2003, e  1738 de 13 de junho de 2007 e as 
disposições contidas na  Lei 8.666/93 e suas posteriores modificações, com as devidas alterações e demais 
normas complementares e disposições deste instrumento. 

 

I - DO OBJETO: 
 
1.1 - CONSTITUI OBJETO DESTE PREGÃO, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, BRINQUEDOS, DIVULGAÇÃO E SHOW ARTÍSTICO 
PARA COMEMORAÇÃO DO NATAL, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES CONSTANTESNOS ANEXOS I, II, III, IV, V 
e VI DO REFERIDO EDITAL, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO. 
  
1.2- Fazem parte o Anexo I (RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO - preço máximo: não poderá ser 
ultrapassado. O Anexo I indica um limite máximo a ser observado pelos licitantes na formulação de suas 
propostas, de forma que aquelas ofertas com valor superior deverão ser desclassificadas). 
 

II- CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 - A participação neste Pregão é exclusiva a MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme instituído no inciso I do 
Art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06. 
 

http://www.sjvriopreto.rj.gov.br/
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2.1.2 – As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecidos 
neste edital, proceder ao credenciamento, entregando ao Pregoeiro os envelopes separados, 
respectivamente, a “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO” contendo na parte externa o número do 
Edital, nome da empresa, local, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelo 
Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

 
2.2 – Somente poderão participar deste pregão as empresas que:  
 

2.2.1 – Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste pregão, 
devendo ser comprovado pelo contrato social; 
2.2.2 – Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital. 

 
2.3 - Não poderão concorrer neste pregão as empresas:  
 

2.3.1 - Suspensas temporariamente nos termos da legislação vigente;  
2.3.2 - Já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade 
que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
2.3.3 - Em consórcio ou grupo de empresas;  
2.3.4 - Que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
2.3.5 - Empresa e/ou empresário, no que couber, que se encontre em processo de dissolução, recuperação 
judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - Sociedade estrangeira que não funcione no país; 
2.3.7 - Empresa e/ou empresário com o direito de contratar com a Administração Pública suspenso ou por 
estar declarada inidônea; 
2.3.8 - Empresa e/ou empresário que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação 
junto à Administração Pública; 
2.3.9 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua constituição; 
2.3.10 - Que possua participação direta ou indireta de sócio, dirigente, diretor ou responsável ou seu 
proprietário tenha vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto; 
2.3.11 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum. 

 
2.4 -  A participação neste Pregão importa à proponente no total, irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
 

ATENÇÃO LICITANTE 
 

III- DO CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES): 
 
3.1- O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos representantes das licitantes neste 
Pregão. Deve ser entregue ao Pregoeiro fora de qualquer envelope, antes o início da sessão.  
 

3.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos que serão 

anexados ao processo licitatório: 
 

A - Tratando-se de representante legal, o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura (cópia autenticada ou original e copia para ser autenticada pela comissão); 
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B – Tratando-se de procurador, além do documento acima (letra A) munido do original de sua carteira 
de identidade, ou de outra equivalência, juntamente deverá apresentar o instrumento de procuração 
público ou particular com firma do outorgante reconhecida por autenticidade do qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados, que comprove os poderes do mandante para a outorga (Esta deverá ser 
apresentada com firma reconhecida em cartório competente); 

 
C- No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
D – Declaração de pleno atendimento, (modelo no anexo II do edital); 
 
E - Como condição para participação do pregão, a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Microempreendedor Individual deverá apresentar, fora dos envelopes, declaração que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e que não se enquadrem 
em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, (ANEXO VI do edital).   

 
3.2 – O credenciado só poderá representar uma empresa.  
 
3.3 – O represente terá que ter poderes de assinar a ata a ser lavrada após a sessão, e que entrará em 
vigor imediatamente após a homologação do certame. 
 
3.4 - As Empresas que não fizerem o credenciamento, nas condições e forma previstas no item 3.1.1, acima, 
não terão participação ativa durante o presente certame, impedidas, portanto, de assinar e rubricar todos e 
quaisquer documentos e atas, solicitar vistas, esclarecimentos e informações, requerer impugnações e/ou 
reconsiderações, interpor recurso e dar lances, porem poderão participar como observadores, tendo sua 
proposta valida, caso não seja coberta os valores por ele apresentados.  
 

IV- APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E SEU CONTEÚDO: 
 

4.1- No ato de credenciamento, o representante de cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) 
envelopes, sendo: 
 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
ENVELOPE Nº 02-   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1.1- Os envelopes deverão estar subscritos com a titulação de seu conteúdo, nome e endereço da 
empresa e número do PREGÃO. 
4.1.2– Após a entrega dos envelopes, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
4.1.3- Não caberá desistência da proposta em hipótese alguma, depois de aberto o respectivo envelope, 
salvo por fato superveniente aceito pelo pregoeiro, devidamente registrado em ata. 

 

4.2 - O envelope nº 01 conterá a proposta comercial, que deverá ser 
apresentada nos moldes do anexo III (disponível no site: 
AC_LICITACAO_PR_96_2019. OBS: Ler MANUAL BETHA AUTO 
COTAÇÃO), conforme regra abaixo: 

 

A. Preço unitário, já inclusas todas as despesas com manutenção corretiva e preventiva, mão-
de-obra, fornecimento, instalação, coleta de dados, treinamento, tributos e encargos sociais 
de quaisquer espécies e demais despesas necessárias à completa execução do contrato; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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B. Deverá o licitante preencher a proposta através do arquivo deste edital disponível no site, 
lida e elaborada exclusivamente através do aplicativo Betha auto cotação, que após 
devidamente preenchida e gravada será salva em pen drive. Caso a proposta tenha sido 
elaborada em planilha diferente deste item, o licitante será considerado desclassificado. 

C. Não sendo possível acessar os dados da proposta do licitante a partir do pen drive de que 
trata o item “B”, deste de que a planilha esteja impressa conforme o sistema Betha 
disponibiliza, poderá o pregoeiro solicitar ao licitante que entre em contato com a empresa e 
essa envie no prazo de 30 (trinta) minutos a referida proposta via e-mail. Caso mesmo assim 
não seja possível acessar os dados da proposta da empresa, o pregoeiro poderá suspender 

o certame para lançamento manual pelo período de horas ou dias que se fizer 
necessário, retornando o certame tão somente quando todas as propostas estiverem 
lançadas no sistema para início da fase de lances. Caso ocorro o fato em questão o 
pregoeiro lavrara uma ata e marcara uma data para retorno dos licitantes; 

D. Depois de preenchido a planilha e gravado em formato eletrônico, deverá o licitante 
imprimir uma cópia, assinar e colocar no envelope juntamente com o pen drive. 

E. IMPORTANTÍSSIMO: O licitante não poderá alterar a ordem dos itens, bem como as 

especificações, quantitativos, muito menos excluir ou incluir linhas ou itens da planilha 
em formato eletrônico. 

 
4.2.1 – Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.    
4.2.2 - A apresentação de uma proposta na licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 

4.2.2.1 - Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Município informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la; 
4.2.2.2 - Assumirá integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto licitado, caso seja 
vencedora da licitação; 
4.2.2.3 - Considerou que os elementos desta licitação lhe permitem a elaboração de uma 
proposta totalmente satisfatória. 
4.2.2.4 - No caso excepcional, a critério da pregoeira, de a sessão do pregão ser suspensa antes 
de cumpridas todas as suas fases, tais como ultrapassar o horário de expediente desta prefeitura 
(17h), realizar diligências (Art. 43, VI, § 3o) poderá, a sessão ser suspensa antes de cumpridas 
todas as suas fases. Os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, 
ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos 
participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.      

                         

4.3 - O envelope nº 02 deverá conter a documentação, em conformidade com o 
previsto a seguir: 
                  

4.3.1 - DA REGULARIDADE FISCAL  
          

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(CNPJ/MF);  

B. Original ou cópia autenticada da Certidão que prova regularidade com a Receita Federal, 
INSS e Dívida Ativa da União (CND) (art. 29, inciso IV da Lei n 8.666/93); 

C. Original ou cópia autenticada da certidão que prova regularidade para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (art. 29, inciso IV da lei nº 8.666/93); 

D. Original ou cópia autenticada da certidão que prova regularidade para com a fazenda 
Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, com prazo de validade não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, quando não estiver consignado na mesma o prazo de validade 
(art. 29, inciso III da Lei nº 8.666/93);  
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E. A certidão de débitos Estaduais deverá estar acompanhada de certidão da dívida ativa do 
Estado, de conformidade com a resolução   PGE/SER nº 033/04, publicada no D.O.E, em 25 
de novembro de 2004. (No caso de firma do Estado do Rio de Janeiro). 

  

4.3.2   DA REGULARIDADE TRABALHISTA 
 

A. CNDT – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943 (incluído pela 
Lei 12.440 de 2011); 

 

4.3.2 DA DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 

A. Certidão negativa de infrações trabalhistas à legislação de proteção à criança e ao adolescente, ou 
declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 

 

4.3.4 DA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

A. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar os documentos de 
regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste 
certame, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006.   

B. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 
assegurado à adjudicatária deste certame o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa;  

C. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

 

4.3.5 – DA HABILITAÇÃO JURIDICA 

A. Certidão negativa de Falência, concordata e/ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede de pessoa jurídica. 

 

4.3.6 - OUTROS DOCUMENTOS 
 

A. Documento informando: telefone e endereço de E-MAIL, bem como NOME DO RESPONSÁVEL 
pela assinatura da ATA PARA PRONTA CONTRATAÇÃO. 

 
4.3.7 - As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios ou, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 

4.4- Os documentos necessários a habilitação e ao credenciamento poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou servidor 
da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial (artigo 32 da Lei 8.666/93.)  
 
4.4.1- Em se tratando de instrumento de procuração, esta deverá ser apresentada com firma 
reconhecida em cartório competente;  
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4.5- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

 

4.6 - Na hipótese da apresentação do Certificado de Registro Cadastral não serão aceitos os documentos com 
prazo de validade vencido, sendo obrigatória à apresentação da cópia reprográfica do documento dentro do 
prazo de validade, devidamente autenticado em cartório, ou mediante a apresentação dos originais 
juntamente com as cópias que serão autenticadas, por um dos funcionários da Diretoria de Administração. 
4.7 – Não serão admitidos atrasos, inclusive por motivo de autenticação de documentos. 
 

V- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO:  
 

5.1- A presente licitação é do tipo menor preço unitário, para pronta contratação, sendo que o 
julgamento das propostas será realizado de conformidade com as quantidades, especificações, detalhamentos 
e condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos, levando-se em conta que será considerado 
vencedor o proponente que oferecer o menor preço unitário. 
5.2- Serão abertos os envelopes contendo as Propostas, sendo feita sua conferência e posterior rubrica, pelos 
servidores designados; 
5.3- Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e os por extenso, serão considerados 
os últimos; 
5.4- No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor 
(Inciso VIII, Art. 4º da lei 10.520);  
5.5- Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes sempre sobre o menor valor (lance), a partir do autor da 
proposta classificada de maior valor, e os demais; 
5.6- Será vencedora aquela que ofertar o menor valor unitário objeto da presente licitação; 
5.7- Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será realizado sorteio 
em ato público; 
5.8- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constante, deste Edital; 
5.9- Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto deste Edital 
e seus anexos, exclusivamente pelo critério de menor preço unitário; 
5.10- O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, definido 
neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito;  
5.11- Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a 
tiver formulado; 
5.12- Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta; 
5.13- Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta aceitável; 
5.14- Não será admitida desistência dos lances ofertados e nem retratação após o registro pelo pregoeiro 
sujeitando-se a proponente desistente às sanções administrativas constante deste Edital; 
5.15- Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados as Ocorrências relevantes e que, 
ao final será assinada pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, assim como pelos representantes proponentes 
presentes; 
5.16- Verificando-se no curso da análise o descumprimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos a Proposta será desclassificada. 
5.17 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a retirada do 
empenho pela adjudicatária, devendo as referidas licitantes retirá-los no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
corridos, contados a partir dessa data. Expirado esse prazo, os envelopes serão destruídos.  
 

VI - DOS RECURSOS: 
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6.1- Dos atos praticados pelo pregoeiro, decorrente da presente licitação, cabem recursos administrativos de 
acordo com o estabelecido no art. 4º, inciso XVIII da Lei Federal nº 10.520/02; 
6.2-Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias; 
6.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso e 
na adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
6.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
6.5 –Após a realização do Pregão, os autos do respectivo processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Secretaria de Administração; 
6.6- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, em 
conformidade com o inciso XIX do art. 4º da Lei Federal nº 10.520/02; 
6.7-  Os recursos interpostos, somente serão acolhidos nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, mediante 
requerimento protocolado no Protocolo Geral, nesta Prefeitura. 
 

VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
7.1 - No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste edital, sem prejuízo das perdas e danos 
e das multas cabíveis, nos termos da lei civil, será aplicado à contratada, conforme o caso, as penalidades 
previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93, em especial, as seguintes sanções:  
7.1.1 - Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento, sobre 
o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil;  
7.1.2 - Multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nas demais 
hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal.  
7.2 - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou individualmente, não 
impedindo que seja rescindido unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.  
7.3 - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração à CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, em 
consonância com os parágrafos 2º e 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  
7.4 - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito da Administração 
Pública de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
7.5 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, 
deixar de entregar a documentação exigida para a contratação, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau 
de culpabilidade da conduta apenada.  
7.6 – Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou se recusar injustificadamente a assinar o 
instrumento contratual, NO PRAZO DE QUARENTA E OITO HORAS, a sessão será retomada e os 
demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 
7.6.1- Suspensão temporária do direito de participar de licitações por um período de 02 (dois) anos e 
impedimento de contratar com a Administração, seguido declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração; 
7.6.2- Multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;  

 

VIII - DO PREÇO: 

 
8.1- O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa 
remuneração pelo fornecimento do material/serviço, incluído frete até os locais de entrega; 
8.2- Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado; 
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8.3- O preço a ser pago à detentora da ata será o vigente na data da ordem de fornecimento 
independentemente da data de entrega do material/serviço; 
8.4- Não haverá reajuste de preço; 
8.5- Independentemente de solicitação da detentora, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar a detentora para 
estabelecer o novo valor. 
 

IX -  DO FORNECIMENTO e RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

 

9.1 – Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação 
através de seus responsáveis, devendo ser realizados nos prazos estabelecido no edital e seus anexos.  
9.2 - O atesto provisório do serviço será efetuado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis e nos termos do art. 
73, inciso II, alínea a, da Lei Federal nº 8.666/93.  
9.3 - O atesto definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, depois de 
verificada a conformidade das quantidades e especificações com aquelas contratadas e consignadas no 
Termo de Referência Anexo V do edital.  
9.4 – Após o atesto provisório, a fiscalização avaliará as características de cada item, identificando eventuais 
problemas. Estando em conformidade, será efetuado o atesto definitivo.  
9.5 - Se, após o atesto provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo com o especificado, 
com ineficiência ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a CONTRATADA, interrompendo-se os 
prazos de atesto e ficando suspenso o pagamento até que sanada a irregularidade.  
9.6 - O aceite/aprovação dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade e/ou qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas neste termo.  
9.7 - Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital. 
 

X - DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

10.1- Os pagamentos serão efetuados a licitante contratada pela Administração Pública mediante crédito em 
conta corrente da CONTRATADA 30 (trinta) dias após o adimplemento das obrigações, devendo as faturas 
serem apresentadas no Protocolo Geral do Município com toda a documentação necessária para efetivação 
do pagamento de acordo com as formalidades legais e contratuais previstas; 
10.2- Quando o objeto da licitação for serviço, no momento do pagamento, serão descontados os seguintes 
valores: 

10.2.1 – INSS: 11% (onze por cento); 
10.2.2 – Imposto Sobre Serviço (I.S.S.): 2% (dois por cento) a 5 % (cinco por cento) e 
10.2.3 – Imposto de Renda: 1,5% (um e meio por cento) 

10.3 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o prazo para o pagamento 
respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova documentação isenta de erros. 
 

XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
11.1- É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
11.2 – Fica assegurada o pregoeiro o direito de, no interesse da Administração anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando a devida ciência aos participantes na forma da 
legislação vigente. 
11.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e de apresentação de suas propostas sendo que 
a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório; 
11.4- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
11.5- Após a apresentação da Proposta não cabe desistência da mesma salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceite do Pregoeiro;  
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11.6- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no horário e 
local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação expressa do Pregoeiro ao contrário; 
11.7 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, iniciando-se e vencendo em dias de expediente; 
11.8- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da disputa 
entre os Interessados, desde que não haja comprometimento da segurança do mesmo; 
11.9- Não serão considerados motivos para inabilitação ou desclassificação, simples omissões ou 
irregularidades materiais (erros datilográficos, concordância verbal, etc.) da documentação, desde que sejam 
irrelevantes, não prejudiquem o processamento da licitação, ficando a decisão a critério da Comissão de 
Licitação. 
11.10- Quaisquer dúvidas relativas à presente licitação serão dirimidas pelo Pregoeiro; 
11.11- Aos casos omissos aplicar-se-á as disposições das Leis Federais nº 10.520/02, 8.666/93 e os Decretos 
Municipais nº 1239/03 e 1738/07. 
11.12- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
11.13 - Os documentos exigidos nesta licitação deverão estar em plena validade e poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os que forem de emissão da própria proponente 
deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da licitante, registrar o número desta licitação e 
estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do 
documento original ao pregoeiro dispensa a autenticação em cartório.  
11.14- O foro da Cidade de São Jose do Vale do Rio Preto, será o único competente para dirimir e julgar toda 
e qualquer dúvida relativa ao presente procedimento, com exclusão de qualquer outro. 
 

XII - ANEXOS: 
 
12.1 - Anexo I (Valor do objeto); 
 
12.2 - Anexo II (Modelo de declaração de pleno atendimento); 
 
12.3 - Anexo III (Proposta – disponível no site, juntamente com os anexos I e o 
Edital, deverá ser apenas preenchido e salvo em PEN-DRIVE, conforme regras 
estabelecidas no item 4.2 do referido Edital); 
 
12.4 - Anexo IV (Minuta de Contrato);  
 
12.5 - Anexo V (Termo de referência e plano de Trabalho); 
 
12.6 - Anexo VI (Modelo de declaração de microempreendedor individual, 
microempresa e empresa de pequeno porte) 
 
XIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

  
13.1 - Os recursos orçamentários para o pagamento do objeto contratado correrão à conta da dotação no 
orçamento – Reservas Orçamentárias da Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, da 
Prefeitura Municipal de São Jose do Vale do Rio Preto.  
 

13.1.1- Reserva Orçamentária nºs: 
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A- 137/2019 – PROJETO/ATIVIDADE: 2.055 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. 
B- Valor total estimado da licitação R$ 31.110,00 (Trinta e um mil cento e dez reais). 

 

XIV - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES: 
 
 

14.1 - Os interessados poderão adquirir o Edital, na sala de licitações / Comissão Municipal de pregão, 
na Secretaria Municipal de Administração, sito a Rua Coronel Francisco Limongi, nº 125, 3º andar, no 
prédio da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto – 
RJ, localizada ao lado do Shopping Estação, ou diretamente no site www.sjvriopreto.rj.gov.br. 
14.2 - O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderão ser feitas através da linha 
telefônica (24) 2224-1552 ou no endereço informado no parágrafo anterior até dois dias úteis anteriores à 
data fixada neste edital para recebimento das propostas.  
14.3- Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 
Município, inclusive membros da Comissão de pregão, não serão considerados nem aceitos como 
argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos proponentes. 
14.4 - As solicitações de impugnações e / ou recursos deverão ser formalizadas através de processo 
administrativo protocolado no Protocolo Geral deste Município, no endereço informado no item 14.1, no 
horário das 9:30h as 16h, sendo que no caso de impugnação deverá ser autuado até 2 (dois) dias úteis 
anteriores a abertura dos envelopes de proposta e de 3 (três) dias úteis após o ato que o deu causa. 
14.5 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame se constatado vício no seu 
processamento.  
14.6 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada no Diário Oficial. 
14.7 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio.  
 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, 25 de novembro de 2019 
 
 
 
 

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO 
=Pregoeira= 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.sjvriopreto.rj.gov.br/
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO  
ATENDIMENTO AO EDITAL 

 
 
 
À  
Prefeitura de Municipal de São José do Vale do Rio Preto  
Edital de Pregão nº ______/20__  
 
 
A empresa ___________________________________ (Razão Social da Licitante), CNPJ 
_______________________ (número), sediada na Rua ______________________, nº 
_________, _______________________________ Bairro/Cidade), DECLARA ao 
Município de São Jose do vale do Rio Preto, sob as penas da Lei, que: 
 

a) Atende a todas as condições de habilitação no processo licitatório/administrativo 
em epígrafe, não existindo quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação; 

 
b) Não foi declarada inidônea, por ato do Poder Público (em âmbito Federal, Estadual 

ou Municipal), para licitar ou contratar com a Administração Pública,  
 

c) Não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

 
d) Não possui em seus quadros funcionário ou sócio ocupante de cargo público 

(efetivo, comissionado) no Poder Executivo ou Legislativo do Município de São 
José do Vale do Rio Preto. 

 
e) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações.  
 

Por ser expressão de verdade, firma a presente.  
 
 

_________________, em _______ de _____________ de 20__. 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXX 
 
CONTRATO Nº XXXX/20XX 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
BRINQUEDOS, DIVULGAÇÃO E SHOW 
ARTÍSTICO PARA COMEMORAÇÃO DO NATAL 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO NA  CONDIÇÃO DE CONTRATANTE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO – RJ, E DO OUTRO COMO CONTRATADO 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

 

 Aos xxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de xxxxxxxxxxxxxxx, em repartição competente, 
atendendo ao despacho exarado no Processo Administrativo n.º 8142/2019, compareceram, de um lado como 
CONTRATANTE, o Município de São José do Vale do Rio Preto, Ente de direito público interno, com sede 
à Rua Cel. Francisco Limongi, 159, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 32.001.836/0001-05, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Gilberto Martins Esteves, brasileiro, contabilista, 
portador da CRC/RJ n.º 077/62/0-8, e do CPF n.º 920.134.577-15, residente e domiciliado à Rua Alberto 
Martins Esteves, nº 33, Novo Centro, São José do Vale do Rio Preto – RJ, CEP: 25.780-000, e de outro lado, 
como CONTRATADA a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, localizada na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita  no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada pelo Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), 
casado (a), xxxxxxx, portadora da carteira de identidade nº xxxxxxxxxxxxx, expedida pelo XXXXXX, 
inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxx, para celebração do presente Contrato, dentro das seguintes Cláusulas e 
Condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

1.1 Constitui objeto deste contrato, prestação serviços  de empresa especializada na prestação de serviços de 
alimentação e locação de máquinas e equipamentos, brinquedos, divulgação e show artístico para 
comemoração do natal no município de São José do Vale do Rio Preto, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, para contratação pela 
DETENTORA, nos moldes dos Anexos I, II, III, IV, V e VI do pregão nº xxx/2019, ao Município de 
São Jose do Vale do Rio Preto, conforme especificações, quantitativos, marcas e valores especificados 
abaixo. 

 

1.2 Discriminação do objeto: 
 

Quantidade M LOGRADOURO Preço Unit. Máximo Total Preço Máximo 

X X XXX XXXX XXXX 

X X XXX XXXX XXXX 

X X XXX XXXX XXXX 

(Valores expressos em Reais) Total Máximo Geral:                                                      R$ XXXX 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:  
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2.1 O fornecimento ora contratado deverá ser prestado pelo prazo de XX (XXXX) XXXX, após a assinatura 
do presente contrato, iniciando-se em XX de XXXXXXXX de XXX e findando-se em XX de XXXXXXX 
de XXXX. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.1 - A solicitação dos serviços deste contrato será feita pela Secretaria Municipal da Família, Ação Social, 
Cidadania e Habitação e deverão ser prestadas de acordo com a clausula 4 deste contrato obedecendo aos 
prazos e condições elencados, conforme o Edital, Anexos, bem como o Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATIVIDADES E CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS 
 
4.1 A Prestação de serviços de alimentação e locação de máquinas e equipamentos, brinquedos, divulgação e 
show artístico para comemoração do natal à Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto, deverão 
estar de acordo com o objeto moldes dos anexos I, II, III, VI, V e VI. 
4.2 Executar todos os serviços que se fizerem necessários a atendimentos ao evento natalino que ocorrerá no 
dia 15 de dezembro de 2019 das 13h as 17h no Parque de Exposições Municipal, que lhe forem confiados 
pelo CONTRATANTE, dentro da boa técnica e de acordo com a legislação, normas e especificações 
técnicas pertinentes aos serviços, por meio de mão-de-obra qualificada, de modo a garantir o seu uso normal 
e perfeito, respondendo pela segurança e perfeição dos serviços executados; 
4.3 Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente às normas vigentes determinadas pelos 
órgãos competentes. 
4.4 A Contratada compromete-se a prestar os serviços solicitados dentro do prazo estipulado no contrato 
objeto desta licitação, com todos os equipamentos e pessoal necessários e próprios, mencionados acima. 
4.5 A Contratada responderá por quaisquer ónus advindos da não execução dos serviços nos locais e datas 
avençadas. 
4.6 Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados, de acordo com a solicitação da Prefeitura, 
através da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, impreterivelmente     
conforme programação do dia e hora pré-agendada. 
4.7 Eventuais interrupções ou suspensão destes serviços deverão ser comunicadas ao Contratante com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas). 
4.8 Serviços que foram executados não satisfatoriamente lavrar-se-á um termo de recusa, no qual se 
consignaram desconformidades com o objeto descrito nos itens 1.1 e 1.2 deste Contrato e moldes dos anexos 
I, II, III, IV, V e VI. 
4.9 O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem 
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente 
considerando a ordem de classificação do certame. 
4.10 Credenciar preposto(s) para representá-lo junto ao CONTRATANTE, com a incumbência de resolver 
todos os assuntos relativos à execução do contrato; 
4.11 Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer natureza, sempre às suas 
expensas, quando solicitados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos; 
4.12 Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pelo CONTRATANTE dos serviços a serem 
executados, pelo fiscal Responsável e/ou por preposto por ele indicados, facultando-lhes o livre acesso às 
instalações em que os trabalhos serão desenvolvidos, quando for necessária a vistoria, para comprovação da 
perfeita execução dos serviços e verificação das peças empregadas; 
4.13 Receber os serviços do CONTRATANTE durante o período de expediente, realizar vistoria sobre as 
condições dos serviços prestados, realizando as devidas anotações evitando indenizações indevidas. 
4.14 Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar ao CONTRATANTE, seus bens, 
pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas ou por falha 
na execução dos serviços ou por emprego de materiais inadequados; 
4.15 Os Serviços deverão ser executados, no dia 15 de dezembro de 2019 das 13h às 17h00 no Parque 
Municipal de Exposições. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA PAGAMENTO: 
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5.1- O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias contados da data final do adimplemento de cada 
fornecimento; 
5.2- Para processar-se o pagamento, o CONTRATADO deverá dar entrada no Protocolo Geral, do Município 
munido da documentação necessária, inclusive da Nota de Empenho; 

5.2.1- Para atestar o recebimento definitivo dos materiais entregues, a Secretaria solicitante terá o 
prazo de cinco dias úteis, contados da data de recebimento do objeto; 
5.2.2- A Secretaria não poderá receber os materiais diferentes daquele objeto do contratado, sob pena 
de responsabilidade de quem tiver dado causa ao fato, incluindo a marca e especificações.  
5.2.3 - Para faz jus ao pagamento a empresa contratada obriga-se a comprovar sua regularidade junto 
ao INSS, FGTS e Débitos Federais; 

5.3 O pagamento será efetuado mediante deposito bancário, sendo então obrigatoriedade da empresa possuir 
conta corrente em sua titularidade.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
 
6.1 Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ XXXXXXXXX, sendo os valores unitários os 
descritos na cláusula 1.2. 
6.2 Neste valor deverão ser incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e completa remuneração pelo 
fornecimento do material/serviço, incluído frete até os locais de entrega; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 
 

7.1. A avaliação da qualidade dos atendimentos, realização e fornecimento de resultados dos serviços 
realizados será realizada pela Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação e pelos 
fiscais, por ocasião do atendimento, realização e fornecimento dos serviços realizados.  
7.1.2 A fiscalização da contratação será exercida pelos responsáveis pela Secretaria Municipal da Família, 
Ação Social, Cidadania e Habitação, através dos Fiscais deste contrato, conforme informados abaixo: 
Ana Paula Magrani da Cunha, Mat. 3248, Diretora da Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e 
Habitação. 
 
7.2. A avaliação da qualidade dos atendimentos, realização e fornecimento de resultados dos serviços 
entregues não exclui a responsabilidade da empresa contratada pela qualidade dos mesmos entregues fora 
dos limites estabelecidos em lei, ou das especificações técnicas diferentes dos produtos ofertados. 
 
7.3. A ausência de qualidade dos atendimentos, realização e fornecimento de resultados dos serviços 
entregues ensejará em suspensão do pagamento, podendo haver rescisão contratual, conforme análise do 
fiscal de contrato informados na cláusula 7.1.2. 
 
7.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
7.5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE E DO CONTRATADO:     
 

8.1 DO CONTRATANTE:            
8.1.1 Fiscalizar a execução do contrato através da Secretaria Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e 
Habitação e fiscais nomeados.  
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8.1.2 Realizar os pagamentos nas datas previstas do presente contrato, após a fiscalização dos serviços 
realizados e atestar a conclusão dos mesmos. 
8.1.3 Exigir da contratada apresentação das Notas Fiscais correspondentes às realizações dos serviços para 
pagamento aceitas pela fiscalização da contratante. 
8.1.4 Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.       
8.1.5 Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas no Termo de Referência.  
8.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA, por meio de seus profissionais, apoiando-a na migração das informações necessárias à 
aquisição dos itens. 

 

8.2 DA CONTRATADA:  
8.2.1. A realização dos serviços de acordo com as especificações da proposta vencedora apresentada na 
licitação; 
8.2.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
8.2.3. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, bem 
como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
8.2.4. Deverá possuir, as suas expensas, local, pessoal especializado e equipamentos necessários e próprios à 
realização dos procedimentos listados na proposta vencedora; 
8.2.5. Deverá possuir todo suporte necessário à manutenção das suas atividades, em caso de intercorrências 
durante a realização dos serviços; 
8.2.6. Executará os serviços dentro dos melhores padrões e normas atualizadas de qualidade e com o 
necessário rigor técnico que a natureza da prestação de serviços requer; 
8.2.7. Deverá estar devidamente em dia com todas as obrigações fiscais, tributárias e trabalhistas, devendo 
apresentar as certidões que comprovem esta regularidade; 
8.2.8. Deverá fornecer o serviço prestado com presteza, assiduidade e exatidão, executando-os da maneira 
mais rápida e econômica possível, sem desrespeitar, entretanto, as determinações legais aplicáveis à espécie. 
O Prazo de atendimento será imediato, a partir do recebimento da ordem de fornecimento pela empresa; 
8.2.9. Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente ás normas vigentes determinadas pelos 
órgãos competentes; 
8.2.10. A Contratada responderá por quaisquer ônus advindos da não execução dos serviços nos locais e 
datas avençadas; 
8.2.11. Sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Secretaria Municipal da Família, Ação 
Social, Cidadania e Habitação, encarregadas de acompanhar o presente objeto, prestando esclarecimentos 

solicitados e atendendo a reclamações formuladas; 
8.2.12. Deverá assumir total responsabilidade pelos serviços e responder por eventuais danos pessoais e/ou 
materiais ocasionados por seus funcionários a terceiros nos acidentes de trabalho, quando na execução do 
serviço; 
8.2.13. Ficará obrigada a refazer os serviços que vierem a ser recusados por não atender à qualidade 
necessária para os serviços, sem que isto acarrete qualquer ônus para a Administração Municipal ou importe 
na relação das sanções previstas na legislação vigente, em Edital, anexos e no contrato; 
8.2.14. Emitirá mensalmente espelho de fatura, contendo relação dos serviços realizados e devidas NF para 
pagamento; 
8.2.15. Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados, de acordo com a solicitação da 
Prefeitura, através das Secretarias Municipais, impreterivelmente conforme programação do dia e hora pré-
agendada; 
8.2.16. A CONTRATADA estará obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento de serviços 
expedidos durante a vigência do presente contrato, mesmo que o respectivo esteja previsto para data 
posterior a de seu termo final; 
8.2.17. Eventuais interrupções ou suspensão destes serviços deverão ser comunicadas ao Contratante com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 
8.2.18. Por ocasião de cada serviços, a DETENTORA deverá observar rigorosamente os serviços de acordo 
com a programação; 
8.2.19. As notas fiscais, a CONTRATADA DETENTORA fará constar os números dos itens (serviços) 
correspondente a cada solicitação; 
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8.2.20. A execução dos serviços será da inteira responsabilidade única e exclusivamente da Contratada; 
8.2.21. Fica proibido de veicular publicidade ou qualquer outra informação a cerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da Contratante. 
8.2.22 Cumprir os prazos estabelecidos, para a prestação dos serviços, locais e horários determinados, não 
sendo permitido de forma alguma, que haja qualquer atraso na disponibilidade dos serviços;  
8.2.23 Arcar com todas as despesas referentes a custos com os materiais e mão de obra, tanto na colocação 
como na retirada;  
8.2.24 Assumir, exclusivamente, a responsabilidade pelos serviços, eventualmente subcontratados, como se 
os tivesse executados;  
8.2.25 Responsabilizar-se integralmente, pelos pagamentos referentes a serviços prestados por terceiros, não 
cabendo a CONTRATANTE, qualquer obrigação sobre eventuais débitos contraídos junto aos mesmos;  
8.2.26 Manter a presença de duas pessoas para cada carrinho, devidamente uniformizadas conforme as 
normas exigidas pelo Departamento de Vigilância Sanitária.  
8.2.27 Os serviços deverão ser prestados por um período de 04 (quatro) horas, para atender a festividade em 
comemoração ao Natal. 

 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
9.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias e Elementos de 
acordo as Reservas Orçamentárias da Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, da 
Prefeitura Municipal de São Jose do Vale do Rio Preto.  
 
9.1.1- Reserva Orçamentária nºs.: 
 
137/2019 – PROJETO/ATIVIDADE: 2.055 – MANUTENÇÃO ATIVIDADE FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

10.1. A rescisão contratual poderá ser:  
10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93;  
10.1.2. Amigável, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  
10.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração;  
10.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;  
10.4. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as consequências previstas no art. 80, 
incisos I e IV, ambos da Lei Federal nº. 8.666/93.  
                       
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
 

11.1 Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, a 
CONTRATADA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do 
contraditório e da ampla defesa: 

11.1.1 Pela recusa em assinar o presente contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
estimado; 
11.1.2 Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o contrato de fornecimento (quando exigível 
este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 
11.1.3 Pelo retardamento na entrega dos materiais/serviços, multa diária de 1% (um por cento) sobre o 
valor da partida em atraso. A partir do 10º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do 
contrato, com as consequências daí advindas; 
11.1.4 Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela 
dos materiais/serviços não entregues ou entregues em desacordo com as especificações técnicas; 
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11.1.5 Pelo cancelamento do presente contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento estimado;  
11.1.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a cinco anos; 
11.1.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
11.3 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada, sendo possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao competente processo executivo; 
11.3.1 O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida 
ativa, sujeitando-se a CONTRATADA ao processo judicial de execução;           
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:  
 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de São José do Vale do Rio Preto, renunciando-se a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente. 
12.2 E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e conteúdo na 
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legais efeitos. 
 

 
São José do Vale do Rio Preto, xx de xxxxxxxx de 2019. 

 
 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

Contratante 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

Prefeito Municipal 
CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
 

 
XXXXXXXXXXXX  

Contratada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF nº XXXXXXXXXX             
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. INTRODUÇÃO  
 
Em cumprimento ao artigo 7º c/c artigo 6º, IX da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Artigo 
8º, II do Decreto 3.555/2000, Artigo 9º, II do Decreto 5.450/2005 elaborou-se o presente Termo de 
Referência, para que através de licitação, para que ocorra a Contratação de Empresa (s) de empresa (s) para a 
Prestação de Serviços, necessários para a Festividade do dia de Natal.  
 
02. OBJETO  
 
Contratação de empresa para a Prestação de Serviços, necessários para a Festividade do dia de Natal, que irá 
acontecer no dia 15 de dezembro do corrente ano, das 13h as 17h no Parque municipal de Exposições. 
 
Identificação  
Assunto – Contratação de Empresa (s).  
Material – Conforme Planilha contendo especificações e quantitativos.  
Setor Solicitante – Secretaria Municipal de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação - SEFASCHA. 
 
03. PLANILHAS DE ESPECIFICAÇÕES;  
 
3.1 – SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 
 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO  

01 UND 02 

Carrinho de Pipoca, salgada e doce incluindo-se gás, óleo, 
milho, saquinho, sal, açúcar e os utensílios necessários para 
distribuição de até 2.000 (duas mil) unidades para cada carrinho. 
Dispor de 1 pessoas para realizar a distribuição. 

02 UND 02 

Carrinho de Algodão doce, incluindo-se açúcar, palito e todos os 
utensílios necessários para distribuição. Distribuição de até 2000 
(duas mil) unidades para cada carrinho. 
Dispor de 1 pessoas para realizar a distribuição. 

03 UND 01 

Ponto de Distribuição de Picolé. 
Especificação dos Picolés:  
Picolé – sabores diversos. Acondicionados em embalagem plástica 
de aproximadamente 50g cada, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 
Deverão ser distribuídos 2500 (dois mil e quinhentos picolés) Será 
de Responsabilidade do prestador de serviço o armazenamento até 
o momento da distribuição 
Dispor de 2 pessoas para realizar a distribuição 

04 UNID 01 

Ponto de Distribuição de Água e Refrigerante. 
A distribuição da água e do refrigerante deverão ser realizadas em 
copos descartáveis de 150ml. Deverão ser distribuídos 600 litros de 
água e 480 litros de refrigerante. Os refrigerantes poderão ter 
sabores diversificados e deverão estar acondicionados em garrafas 
de 2 litros contendo marca do fabricantes, data de fabricação e 
prazo de validade. 
Será de Responsabilidade do prestador de serviço o 
armazenamento até o momento da distribuição 
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Dispor de 2 pessoas para realizar a distribuição 

 
3.2 LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS: 
 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO  

01 HORA 4h 

02 (duas) Camas Elásticas com 4,30 aproximadamente:  
Descrição Técnica:  
Cama Elástica 4,30m aproximadamente 
Especificações:  
Estrutura de Aço Galvanizado (int.e Ext.).  
Sistema de Impulsão cima de 80 molas.  
Pés inteiros que dêm segurança à estrutura.  
Lona de Salto c/ Proteção UV (Colorida).  
Proteção de molas coloridas em espuma c/revestimento em PVC.  
Rede de Proteção em Polipropileno multicolorida (Malha 10).  
Escada de acesso que Suporte até 150 kg.  
Brinquedos em cores variadas  
Dimensões aproximadas:  
4,30 Mts (diâmetro)  
- Altura -90 cm  

02 HORA 4h 

02 (dois) Tobogãs Tradicionais:  
Descrição Técnica:  
Tobogã inflável tradicional pequeno, com subida frontal e com o 
fundo no topo telado, o que dá mais proteção aos usuários.  
Brinquedo inflável confeccionado em kp-1000, em solda 
eletrônica, dimensões aproximadas de 3,00 m (L) x 5,00 m (C) x 4 
m (ALT), acompanha motor para inflar o brinquedo com voltagem 
compatível com o local da sua instalação.  
Dimensões aproximadas:  
5,00 m comp. x 3,00 m larg. x 4,00 m alt.  
Capacidade: Até 6 usuários.  

03 HORA 4h 

02 Piscinas de bolinhas coloridas 
Medida mínima de 1,5m X 1,5m - Acompanhando 1.500 Bolinhas. 
A piscina deverá ter: 4 placas em madeira revestidas com lona 
colorida de grande densidade; 4 Hastes em Aço Galvanizado com 
Isotubo colorido blindado; Rede de proteção Especial;- Toldo 
confeccionado com lona colorida de grande densidade;- Estrutura 
100% em Aço Galvanizado;- 1.500 Bolinhas Coloridas feitas com 
material 100% virgem. 

04 HORA 4h 

01 brinquedo inflável de futebol de sabão 
Medindo no mínimo: 8,00(c) x 4,00(l) x 2,50(a) 
A empresa deverá disponibilizar o sabão e a água para o 
funcionamento do brinquedo 

   Obs.; Todos os brinquedos deverão estar acompanhados de 
profissionais aptos ao seu manuseio, devendo estar localizados e 
prontos para funcionamento com 15 minutos de antecedência a 
previsão de inicio da festividade. 

 
 
3.3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW ARTISTICO RECREAÇÃO INFANTIL 
 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO  
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01 UNID 1 

Disponibilização de um Papai Noel, caracterizado para a 
realização da distribuição dos brinquedos assim como estar 
presente durante a festividade para fotografar com a 
população 

02 UNID 1 

Prestação de serviço de pintura facial em crianças. 
Deverá ser utilizado nos serviços de recreação de pintura 
facial tintas próprias para pintura facial tipo – Pinta pele com 
cores diversas, folder com no mínimo 15 (quinze) exemplos 
de desenhos relacionados a paisagens, carinha de bichinhos, 
personagens infantis, flores, e outras, para atender um público 
mínimo de 600 (seiscentas) crianças no evento. 

03 UNID 1 

Prestação de serviço animação de festa em palco. 
Serviço de animação de no mínimo 02 animadores 
fantasiados, caracterizados com personagens infantis para 
realização de diversas brincadeiras com crianças menores. 
Realizar a animação durante todo o tempo de festividade. 

 
3.4 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO TRENZINHO TEMÁTICO 
 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO  
 
 
 

02 

 
 
 

HORAS 

 
 
 

4h 

Locação de veículo tipo trenzinho temático, com duas 
composições. Capacidade mínima de 40 pessoas. Locação de 
01 (um) veículo estilizado, modelo Maria fumaça, com 
rebocador e uma carreta, ligado por engate e corrente de 
segurança, capacidade mínima de 40 passageiros, com som, 
microfone, com serviço de motorista e guia.  
O veículo deverá conter ainda 2 (dois) animadores, sendo um 
com a temática de personagem infantil e outro de papel noel. 
O Veículo deverá estar no local da festa com 15 minutos de 
antecedência a hora prevista. 
Obrigações da contratada: 
- Contratação e encargos sociais e trabalhistas de motoristas e 
monitores, contratação de pessoal habilitado para o serviço e 
maior de 18 anos. - Manutenção do Veículo - Combustível -
Documentação regular do veículo. 

 
 
3.5 MATERIAL DE DIVULGAÇÃO SONORA 
 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO  
 

01 
 

horas 
 

30 
Produção e veiculação de áudio em moto de som para 
divulgação do festejo em comemoração ao dia de Natal. O 
veículo deverá percorrer os bairros do município entre 10h às 
16h na semana do evento 

 
3.6 PALCO E SONORIZAÇÃO 
 

ITEM  UND  QTD  DESCRIÇÃO  
 

01 
 

UNID 
 
1 

Palco de 6x4 metros com estrutura metálica de 2x1 e pés 
articulados de 0,60 a 1,00 metro, com grades nas laterais e no 
fundo do palco e escada com corrimão. 
Sistema de sonorização composto por um PA de 08 caixas 
line array, 04 caixas satélites de 15” e 04 sub woofer’s de 18”. 
O sistema deverá ser compatível para atender a demanda do 
local (Parque Municipal de Exposições) do evento. 
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04. JUSTIFICATIVA; 
  
A Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação irá realizar no dia 15 (quinze) de dezembro, 
uma festividade em comemoração ao dia de Natal, sendo que o objetivo Principal deste projeto é 
proporcionar as crianças um dia agradável, alegre valorizando brincadeiras e incentivando o convívio 
harmonioso, nos jogos e nas brincadeiras, enfatizando a importância da criança ter consciência dos seus 
direitos de ser feliz, de ser valorizada, e amada por todos ao seu redor. Com isso o CRAS por meio da 
Secretaria de Família, Ação Social, Cidadania e Habitação – SEFASCHA irá desenvolver no dia 15 de 
dezembro diversas ações tendo como intuito criar um ambiente favorável, oferecendo também um espaço 
lúdico para a construção da autonomia das crianças, para que as mesmas possam desenvolver – se e 
descobrirem – se como parte integrante da sociedade, responsáveis, conscientes e principalmente felizes, 
acarretando a elas um convívio harmonioso. A Própria constituição Federal em seu Art. 227 assegura que “É 
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
 
05. VALOR ESTIMADO;  
 
O valor se dará conforme prévia de mercado.  
 
06. FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA:  
 
6.1 As prestações de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por um representante designado para este 
fim pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Esse representante será a servidora ANA PAULA 
MAGRANI DA CUNHA, matricula 3248, Diretora do Departamento Geral de Administração. 
6.2 Os Serviços deverão ser executados, no dia 15 de dezembro de 13h as 17h no Parque Municipal de 
Exposições. 
6.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
07.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;  
 
7.1 - SERVIÇOS  
 
7.1.1 Cumprir os prazos estabelecidos, para a prestação dos serviços, locais e horários determinados, não 
sendo permitido de forma alguma, que haja qualquer atraso na disponibilidade dos serviços;  

7.1.2 Arcar com todas as despesas referentes a custos com os materiais e mão de obra, tanto na colocação 
como na retirada;  

7.1.3 Assumir, exclusivamente, a responsabilidade pelos serviços, eventualmente subcontratados, como se os 
tivesse executados;  

7.1.4 Responsabilizar-se integralmente, pelos pagamentos referentes a serviços prestados por terceiros, não 
cabendo a CONTRATANTE, qualquer obrigação sobre eventuais débitos contraídos junto aos mesmos;  
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7.1.5 Manter a presença de duas pessoas para cada carrinho, devidamente uniformizadas conforme as normas 
exigidas pelo Departamento de Vigilância Sanitária.  

7.1.6 Os serviços deverão ser prestados por um período de 04 (quatro) horas, para atender a festividade em 
comemoração ao Natal. 
 
08. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;  
 

8.1 Averiguar e acompanhar a entrega e a prestação dos serviços; 
8.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
8.3 Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas neste Projeto Básico.  
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, por meio de seus profissionais, apoiando-a na migração das informações necessárias à 
aquisição dos itens;  
8.5 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais.  
 
09. DO PAGAMENTO:  
 

9.1 O pagamento poderá ocorrer em até 30 (trinta) dias;  

9.2 Para faz jus ao pagamento a empresa contratada obriga-se a comprovar sua regularidade junto ao INSS, 
FGTS e Débitos Federais; 

9.3 O pagamento será efetuado mediante deposito bancário, sendo então obrigatoriedade da empresa possuir 
conta corrente em sua titularidade.  
 
10. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E COMUNS 
 
10.1 O Serviço a ser prestado enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005.  
 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 Além das sanções previstas no capitulo IV da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, a 

DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas, assegurado ao detentor o direito do 

contraditório e da ampla defesa: 

11.1.1 Pela recusa em assinar o presente contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

estimado; 

11.1.2 Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar o contrato de fornecimento (quando exigível 

este), multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato; 

11.1.3 Pelo retardamento na entrega dos materiais/serviços, multa diária de 1% (um por cento) sobre o 

valor da partida em atraso. A partir do 10º dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do 

contrato, com as conseqüências daí advindas; 

11.1.4 Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parcela 

dos materiais/serviços não entregues ou entregues em desacordo com as especificações técnicas; 

11.1.5 Pelo cancelamento do presente contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do fornecimento estimado;  

11.1.6 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a cinco anos; 

11.1.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 
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11.3 O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada, sendo possível, a critério da Administração, o desconto das respectivas importâncias do valor 

eventualmente devido. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando-se ao competente processo executivo; 

11.3.1 O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do respectivo valor como dívida 

ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processo judicial de execução;           

 

São José do Vale do Rio Preto, 11 de setembro de 2019 

12. ASSINATURA DO RESPOSÁVEL PELA ALABORAÇÃO 

 

 

 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

 

13. ASSINATURA DO GESTOR 

 

Autorizo a despesa observando as normas legais. 

 

São José do Vale do Rio Preto/RJ, ____ de ______________ de ______. 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

 
14. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS COTAÇÕES 

 

__________________________________ 

Carimbo/Assinatura 

15. ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

16.1 Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a realização da licitação. (inciso ii, art. 9º, decreto nº 
5.450/05) 

São José do Vale do Rio Preto/RJ, ____ de _____________ de ______. 

 

________________________________ 

Carimbo/Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº __/____.  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

., inscrita no CNPJ no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., portador(a) da 

Carteira de Identidade nº . . . . . . . . . . . . . . . e do CPF no . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 

123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(data) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

(representante legal) 

 

OBS. Assinalar com um “X” a condição da empresa.  

Este formulário deverá ser entregue ao Pregoeiro ou sua equipe de apoio juntamente com os 

envelopes de Documentação e de Proposta, porém fora dos envelopes, somente pelas 

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 

previsto Lei Federal Complementar n.º 123/2006. 

____/____/_____ 

 

 

______________________________ 
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